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PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS. VIOLACAO. APRECIACAO E
RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE JURIDICA.

Escapa a competéncia deste Colegiado a andlise da adequacdo das normas
tributarias fixadas pelas Leis n° 7.713/88 e 9.430/96 aos principios
constitucionais da isonomia, razoabilidade, proporcionalidade e eficiéncia
plasmados na Constitui¢do Federal, eis que tal atribui¢do foi reservada pela
propria Constitui¢ao, com exclusividade, ao Poder Judiciario.

IRPF. RENDIMENTOS TRIBUTAVEIS RECEBIDOS
ACUMULADAMENTE. DECISAO JUDICIAL. JUROS DE MORA.

Sao também considerados rendimentos tributdveis do trabalho assalariado a
atualizagdo monetaria e os juros de mora devidos ao trabalhador pelo atraso
no pagamento de quaisquer espécies de remuneragdes por trabalho prestado
no exercicio de empregos, cargos ¢ funcdes, ¢ de quaisquer proventos ou
vantagens percebidos pelo obreiro, salvo sobre as verbas trabalhistas pagas
no contexto de despedida ou rescisdo do contrato de trabalho, consoante o art.
6°, V, da Lei n° 7.713/88, bem como sobre verba principal isenta ou fora do
campo de incidéncia do IR, conforme a regra “accessorium sequitur suum
principale”.

IMPOSTO DE RENDA. PERCEPCAO CUMULATIVA DE VALORES.
TABELA PROGRESSIVA. ALIQUOTA. RE N° 614.406/RS.

No julgamento do Recurso Extraordinario n® 614.406/RS, concluido em 23
de outubro de 2014, conduzido sob o regime dos recursos repetitivos
assentado no art. 543-B do Cdédigo de Processo Civil, o Plenario do Supremo
Tribunal Federal, sem, declarar a inconstitucionalidade do art. 12 da Lei n°
7.713/88; reconheceu: que o-critério: de-calculo dos Rendimentos Recebidos
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 PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. VIOLAÇÃO. APRECIAÇÃO E RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE JURIDICA. 
 Escapa à competência deste Colegiado a análise da adequação das normas tributárias fixadas pelas Leis nº 7.713/88 e 9.430/96 aos princípios constitucionais da isonomia, razoabilidade, proporcionalidade e eficiência plasmados na Constituição Federal, eis que tal atribuição foi reservada pela própria Constituição, com exclusividade, ao Poder Judiciário. 
 IRPF. RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. DECISÃO JUDICIAL. JUROS DE MORA. 
 São também considerados rendimentos tributáveis do trabalho assalariado a atualização monetária e os juros de mora devidos ao trabalhador pelo atraso no pagamento de quaisquer espécies de remunerações por trabalho prestado no exercício de empregos, cargos e funções, e de quaisquer proventos ou vantagens percebidos pelo obreiro, salvo sobre as verbas trabalhistas pagas no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho, consoante o art. 6º, V, da Lei nº 7.713/88, bem como sobre verba principal isenta ou fora do campo de incidência do IR, conforme a regra �accessorium sequitur suum principale�. 
 IMPOSTO DE RENDA. PERCEPÇÃO CUMULATIVA DE VALORES. TABELA PROGRESSIVA. ALÍQUOTA. RE Nº 614.406/RS. 
 No julgamento do Recurso Extraordinário nº 614.406/RS, concluído em 23 de outubro de 2014, conduzido sob o regime dos recursos repetitivos assentado no art. 543-B do Código de Processo Civil, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, sem declarar a inconstitucionalidade do art. 12 da Lei nº 7.713/88, reconheceu que o critério de cálculo dos Rendimentos Recebidos Acumuladamente - RRA adotado pelo suso citado art. 12, representava transgressão aos princípios da isonomia e da capacidade contributiva do Contribuinte, conduzindo a uma majoração da alíquota do Imposto de Renda. 
 A percepção cumulativa de valores há de ser considerada, para efeito de fixação de alíquotas, presentes, individualmente, os exercícios envolvidos. 
 PERÍCIA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS LEGAIS. INDEFERIMENTO.
 A perícia tem, como destinatária final, a autoridade julgadora, a qual possui a prerrogativa de avaliar a pertinência de sua realização para a consolidação do seu convencimento acerca da solução da controvérsia objeto do litígio, sendo-lhe facultado indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis.
 Considera-se não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16 do Decreto nº 70.235/72.
 PRODUÇÃO DE PROVAS. MOMENTO PRÓPRIO. JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS APÓS PRAZO DE DEFESA. REQUISITOS OBRIGATÓRIOS.
 A impugnação deverá ser formalizada por escrito e mencionar os motivos de fato e de direito em que se fundamentar, bem como os pontos de discordância, e vir instruída com todos os documentos e provas que possuir, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, salvo nas hipóteses taxativamente previstas na legislação previdenciária, sujeita a comprovação obrigatória a ônus do sujeito passivo.
 Recurso Voluntário Provido em Parte 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
 ACORDAM os membros da 1ª TO/4ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, por unanimidade de votos, em CONHECER do Recurso Voluntário para, no mérito, por voto de qualidade, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, nos termos do voto do Relator. Vencidos os Conselheiros RAYD SANTANA FERREIRA, THEODORO VICENTE AGOSTINHO, LUCIANA MATOS PEREIRA BARBOSA e CARLOS ALEXANDRE TORTATO, que davam provimento ao Recurso Voluntário para reconhecer a nulidade do lançamento, por vício material, ante a inobservância do AFRFB da legislação aplicável ao lançamento e a consequente adoção equivocada da base de cálculo e alíquota do lançamento.
  
 André Luís Mársico Lombardi � Presidente de Turma. 
  
 Arlindo da Costa e Silva - Relator. 
  
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: André Luís Mársico Lombardi (Presidente de Turma), Maria Cleci Coti Martins, Luciana Matos Pereira Barbosa, Miriam Denise Xavier Lazarini, Carlos Alexandre Tortato, Rayd Santana Ferreira, Theodoro Vicente Agostinho e Arlindo da Costa e Silva. 
  
  
  Exercício: 2009, Ano-calendário 2008. 
Data da Notificação de Lançamento: 31/01/2011. 
Data da Ciência da Notificação de Lançamento: 11/02/2011. 
 
Tem-se em pauta Recurso Voluntário interposto em face de Decisão Administrativa de 1ª Instância proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento Rio de Janeiro II/RJ, que julgou improcedente a impugnação interposta pelo Sujeito Passivo do Crédito Tributário formalizado mediante a Notificação de Lançamento nº 2009/052647547006818, a fls. 09/14, consistente em Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza da Pessoa Física (IRPF) relativo ao exercício de 2009, ano-calendário de 2008, em razão de Omissão de Rendimentos Recebidos de Pessoa Jurídica, decorrentes de Ação ajuizada na Justiça Federal. 
De acordo com a citada Notificação de Lançamento, do exame das informações e documentos apresentados pelo Contribuinte e/ou das informações constantes dos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil, constatou-se Omissão de Rendimentos Recebidos de Pessoa Jurídica decorrentes de Ação da Justiça Federal no valor de R$ 168.902,75, havendo sido deduzidos os honorários advocatícios no valor de R$ 72.386,90. Informa a Autoridade Lançadora que as deduções relativas às contribuições para entidade de previdência privada e FAPI, dedução de incentivo e contribuição previdenciária do empregado doméstico foram readequadas ao limite legal, conforme valor declarado e lançamento. 
Irresignado com o supracitado lançamento tributário, o sujeito passivo apresentou impugnação a fls. 02/08. 
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento Rio de Janeiro II/RJ lavrou Decisão Administrativa aviada no Acórdão nº 13-39.832 - 6ª Turma da DRJ/RJ2, a fls. 50/58, julgando procedente o lançamento, e mantendo o Crédito Tributário em sua integralidade. 
O Sujeito Passivo foi cientificado da decisão de 1ª Instância no dia 31/01/2014, conforme Aviso de Recebimento a fl. 61. 
Inconformado com a decisão exarada pelo órgão administrativo julgador a quo, o ora Recorrente interpôs recurso voluntário, a fls. 64/69, respaldando seu inconformismo em argumentação desenvolvida nos termos que se vos seguem: 
Que Impetrou reclamação trabalhista e recebeu, em 2008, a quantia de R$ 241.289,65, do quais R$ 72.386,90 foram pagos a títulos de honorários e 3% ficaram retidos na fonte;
Que ao elaborar sua DIRPF/2009 incorreu em erro material ao declarar como isentos os rendimentos, haja vista ser uma senhora idosa que não possui domínio da matéria e imaginou que não haveria mais qualquer tributação além da já incidente sobre o valor recebido;
Que não omitiu os rendimentos, mas, apenas os declarou no lugar errado. Aduz não ter qualquer pretensão de se eximir do pagamento do que for devido à Fazenda Nacional, desde que a cobrança seja justa; 
Que não foi observado pela Fazenda ao apurar o crédito tributário os princípios da capacidade contributiva, do mínimo vital como também da dignidade da pessoa humana, sendo a violação destes caracterizadores de confisco, expressamente proibido pela Constituição Federal; 
Que a alíquota aplicada, no maior percentual, caracteriza uma exorbitância do poder de tributar do Estado;
Que parte do valor recebido correspondia a juros que possuem natureza indenizatória; 
Que não foi observado o Ato Declaratório nº 1/2009.

Ao fim, requer nova apuração do crédito tributário, sendo revista a alíquota aplicada ao montante por ela recebido, bem como a necessidade da multa de ofício e dos juros de mora, utilizando se dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 
Solicita a realização de perícia contábil a fim de verificar o real valor do imposto devido e que lhe seja autorizada a juntada de planilhas atualizadas em momento posterior. 

É o que importa relatar. 
 
 
 
 Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator. 
 
1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 
1.1.DA TEMPESTIVIDADE 
O sujeito passivo foi válida e eficazmente cientificado da decisão recorrida no dia 31/01/2014. Havendo sido o Recurso protocolizado em 06/03/2014, há que se reconhecer a sua tempestividade. 
Presentes os demais requisitos de admissibilidade do Recurso Voluntário, dele conheço. 
 
2. DAS PRELIMINARES 
2.1. DOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. 
O Recorrente argumenta que não foram observados pela Fazenda Nacional, ao apurar o crédito tributário, os princípios da capacidade contributiva, do mínimo vital como também da dignidade da pessoa humana, sendo a violação destes caracterizadores de confisco, expressamente proibido pela Constituição Federal. Aduz, também, que a alíquota aplicada, no maior percentual, caracteriza uma exorbitância do poder de tributar do Estado. 
 
O clamor do Recorrente não merece acolhida. 
Com efeito, a Constituição Federal de 1988, no Capítulo reservado ao Sistema Tributário Nacional assentou, em relação aos impostos, os princípios da pessoalidade e da capacidade contributiva do contribuinte. Nessa mesma prumada, ao tratar das limitações do poder do Estado de tributar, o inciso IV do art. 150 da Carta obstou, igualmente, a utilização de tributos com efeito de confisco, estatuindo ipsis litteris: 
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988 
Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos: 
(...) 
§1º - Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte. (grifos nossos) 
 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 
IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 
 
Olhando com os olhos de ver, avulta que os Princípios Constitucionais suso realçados são dirigidos, sem sombra de dúvida, aos membros políticos do Congresso Nacional, como vetores a serem seguidos no processo de gestação de normas matrizes de cunho tributário, não ecoando nos corredores do Poder Executivo, cujos servidores auditores fiscais subordinam-se cegamente ao principio da atividade vinculada aos ditames da lei, dele não podendo se descuidar, sob pena de responsabilidade funcional. 
Imersa nessa Ordem Constitucional positiva e eficaz, a disciplina atinente à lavratura de Notificações de Lançamento decorrentes do descumprimento da obrigação tributária principal foi moldada pela Lei nº 7.713/88, enquanto que a imputação da multa de ofício e juros de mora encontram previstos nos artigos 61 e 44, Inciso I e §3º, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 
Se nos parece de bom auspício destacar que as diretivas ora enunciadas não colidem com as normas aventadas nos artigos 113, §1º ; 114 e 116 a 118 todos do CTN, ao contrário, lhe realizam. 
Código Tributário Nacional 
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 
§1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. 
(...) 
 
Art. 114. Fato gerador da obrigação principal é a situação definida em lei como necessária e suficiente à sua ocorrência. 
[...] 
Art. 116. Salvo disposição de lei em contrário, considera-se ocorrido o fato gerador e existentes os seus efeitos: 
I - tratando-se de situação de fato, desde o momento em que o se verifiquem as circunstâncias materiais necessárias a que produza os efeitos que normalmente lhe são próprios; 
II - tratando-se de situação jurídica, desde o momento em que esteja definitivamente constituída, nos termos de direito aplicável. 
Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, observados os procedimentos a serem estabelecidos em lei ordinária. (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001) 
 
Art. 117. Para os efeitos do inciso II do artigo anterior e salvo disposição de lei em contrário, os atos ou negócios jurídicos condicionais reputam-se perfeitos e acabados: 
 I - sendo suspensiva a condição, desde o momento de seu implemento; 
 II - sendo resolutória a condição, desde o momento da prática do ato ou da celebração do negócio. 
 
Art. 118. A definição legal do fato gerador é interpretada abstraindo-se: 
I - da validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes, responsáveis, ou terceiros, bem como da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos; 
II - dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos. 
 
Conforme articulado, escapa da competência deste Colegiado a análise da adequação das normas tributárias introduzidas pelas Leis nº 7.713/88 e 9.430/96 ao Ordenamento Jurídico às vedações e princípios constitucionais aviados nos artigos 145 e 150 da Lei Maior. 
Revela-se mais do que sabido que a declaração de inconstitucionalidade de leis ou a ilegalidade de atos administrativos constitui-se prerrogativa outorgada pela Constituição Federal exclusivamente ao Poder Judiciário, não podendo os agentes da Administração Pública imiscuírem-se ex proprio motu nas funções reservadas pelo Constituinte Originário ao Poder Togado, sob pena de usurpação da competência exclusiva deste. 
Ademais, perfilando idêntico entendimento como o acima esposado, a Súmula CARF nº 2, de observância vinculante, exorta não ser o CARF órgão competente para se pronunciar a respeito da inconstitucionalidade de lei de natureza tributária. 
Súmula CARF nº 2: 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 
 
Igualmente, sendo a atuação da Administração Tributária inteiramente vinculada à Lei, e, restando os preceitos introduzidos pelas leis que regem as contribuições ora em apreciação plenamente vigentes e eficazes, a inobservância desses comandos legais implicaria negativa de vigência por parte do Auditor Fiscal Notificante, fato que desaguaria inexoravelmente em responsabilidade funcional dos agentes do Fisco Federal. 
Cumpre-nos chamar a atenção para o fato de que as disposições introduzidas pela legislação tributária em apreço, até o presente momento, não foram ainda vitimadas de qualquer sequela decorrente de declaração de inconstitucionalidade, seja na via difusa, tendo o Recorrente como parte na demanda, seja na via concentrada, exclusiva do Supremo Tribunal Federal, produzindo portanto todos os efeitos jurídicos que lhe são típicos. 
Bosquejado nessas cores o quadro jurídico, avulta falecer de competência este Colegiado para apreciar tais alegações e afastar os efeitos da presente Notificação de Lançamento, aplicada nos trilhos mandamentais da lei, sob alegação de inconstitucionalidade por violação aos princípios insculpidos nos artigos 145, §1º e 150, IV da Constituição Federal, atividade essa que somente poderia emergir do Poder Judiciário. 
 
Vencidas as preliminares, passamos diretamente ao exame do mérito. 
 
3. DO MÉRITO 
Cumpre de plano assentar que não serão objeto de apreciação por este Colegiado as matérias não expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serão consideradas como verdadeiras, assim como as matérias já decididas pelo Órgão Julgador de 1ª Instância não expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso Voluntário, as quais se presumirão como anuídas pela Parte. 
Também não serão objeto de apreciação por esta Corte Administrativa as questões de fato e de Direito referentes a matérias substancialmente alheias ao vertente lançamento, eis que em seu louvor, no processo de que ora se cuida, não se houve por instaurado qualquer litígio a ser dirimido por este Conselho, assim como as questões arguidas exclusivamente nesta instância recursal, antes não oferecida à apreciação do Órgão Julgador de 1ª Instância, em razão da preclusão prevista no art. 17 do Decreto nº 70.235/72. 
 
3.1.RRA - IRPF INCIDENTE SOBRE OS JUROS DE MORA 
O Recorrente alega que parte do valor recebido correspondia a juros, que possuem natureza indenizatória. 
Vamos aos fatos: 
Colhemos dos autos que a Recorrente é aposentada do extinto Serviço de Assistência e Seguro Social dos Economiários (SASSE], cujos funcionários, que não pertencessem ao quadro de pessoal da Caixa Econômica Federal seriam por esta aproveitados. No entanto, não foi resguardado o seu direito de ser aposentada como funcionária da CEF, o que lhe trouxe prejuízos financeiros, razão pela qual ingressou em juízo em novembro de 1984 contra o Instituto Nacional de Previdência Social para fins de revisão de aposentadoria. 
Deste processo, a Recorrente recebeu em 2008 a quantia de R$ 241.289,65 (duzentos e quarenta e um mil, duzentos e oitenta e nove reais e sessenta e cinco centavos), referentes a diferenças salariais que lhe eram devidas do período de 1978 a 1996, dos quais R$ 72.386,90 (setenta e dois mil, trezentos e oitenta e seis reais e noventa centavos) foram pagos a título de honorários advocatícios e 3% (R$ 7.238,69) ficaram retidos na fonte. 
De acordo com o Parágrafo Único do art. 16 da Lei nº 4.506/64, são também classificados como rendimentos de trabalho assalariado os juros de mora e quaisquer outras indenizações pelo atraso no pagamento de verbas classificadas como rendimentos do trabalho assalariado. 
Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964. 
Art. 16. Serão classificados como rendimentos do trabalho assalariado todas as espécies de remuneração por trabalho ou serviços prestados no exercício dos empregos, cargos ou funções referidos no artigo 5º do Decreto-lei número 5.844, de 27 de setembro de 1943, e no art. 16 da Lei número 4.357, de 16 de julho de 1964, tais como: 
I - Salários, ordenados, vencimentos, soldos, soldadas, vantagens, subsídios, honorários, diárias de comparecimento; 
II - Adicionais, extraordinários, suplementações, abonos, bonificações, gorjetas; 
III - Gratificações, participações, interesses, percentagens, prêmios e cotas-partes em multas ou receitas; 
IV - Comissões e corretagens; 
V - Ajudas de custo, diárias e outras vantagens por viagens ou transferência do local de trabalho; 
VI - Pagamento de despesas pessoais do assalariado, assim entendidas aquelas cuja dedução ou abatimento a lei não autoriza na determinação da renda líquida; 
VII - Aluguel do imóvel ocupado pelo empregado e pago pelo empregador a terceiros, ou a diferença entre o aluguel que o empregador, paga pela locação do prédio e o que cobra a menos do empregado pela respectiva sublocação; 
VIII - Pagamento ou reembolso do imposto ou contribuições que a lei prevê como encargo do assalariado; 
IX - Prêmio de seguro individual de vida do empregado pago pelo empregador, quando o empregado e o beneficiário do seguro, ou indica o beneficiário deste; 
X - Verbas, dotações ou auxílios, para representações ou custeio de despesas necessárias para o exercício de cargo, função ou emprego; 
XI - Pensões, civis ou militares de qualquer natureza, meios-soldos, e quaisquer outros proventos recebidos do antigo empregador de institutos, caixas de aposentadorias ou de entidades governamentais, em virtude de empregos, cargos ou funções exercidas no passado, excluídas as correspondentes aos mutilados de guerra ex-integrantes da Força Expedicionária Brasileira. 
 
Parágrafo único. Serão também classificados como rendimentos de trabalho assalariado os juros de mora e quaisquer outras indenizações pelo atraso no pagamento das remunerações previstas neste artigo. (grifos nossos) 
 
No mesmo sentido também dispõe o §3º do art. 43 do Regulamento do Imposto de Renda, restando patente que a Legislação Tributária conferiu aos juros moratórios e à atualização monetária o mesmo tratamento tributário dado ao principal. 
Regulamento do Imposto de Renda 
Art. 43. São tributáveis os rendimentos provenientes do trabalho assalariado, as remunerações por trabalho prestado no exercício de empregos, cargos e funções, e quaisquer proventos ou vantagens percebidos, tais como (Lei nº 4.506, de 1964, art. 16, Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 4º, Lei nº 8.383, de 1991, art. 74, e Lei nº 9.317, de 1996, art. 25, e Medida Provisória nº 1.769-55, de 11 de março de 1999, arts. 1º e 2º): 
I - salários, ordenados, vencimentos, soldos, soldadas, vantagens, subsídios, honorários, diárias de comparecimento, bolsas de estudo e de pesquisa, remuneração de estagiários; 
II - férias, inclusive as pagas em dobro, transformadas em pecúnia ou indenizadas, acrescidas dos respectivos abonos; 
III - licença especial ou licença-prêmio, inclusive quando convertida em pecúnia; 
IV - gratificações, participações, interesses, percentagens, prêmios e quotas-partes de multas ou receitas; 
(...) 
§3º Serão também considerados rendimentos tributáveis a atualização monetária, os juros de mora e quaisquer outras indenizações pelo atraso no pagamento das remunerações previstas neste artigo (Lei nº 4.506, de 1964, art. 16, parágrafo único). 
 
Nessa esteira, configurando-se as diferenças salariais como rendimentos tributáveis, nos termos da lei, deflui que os juros moratórios incidentes sobre tal verba também integrarão a base de cálculo do Imposto de Renda. 
A matéria em apreço já foi bater às portas da Suprema Corte de Justiça, cuja Primeira Seção, em julgamento realizado em 10/10/2012, no julgamento do REsp 1.089.720/RS, DJe 28/01/2012, por maioria, vencido o Sr. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, firmou orientação, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator Humberto Martins, de que, segundo a regra geral, incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei nº 4.506/64, também quando reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal, salvo quando: 
Nos casos em que forem pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não; e 
Nos casos em que a verba principal é isenta ou fora do campo de incidência do imposto de renda, estendendo-se a isenção aos juros de mora, mesmo quando na circunstância em que não há perda do emprego, consoante a regra do "accessorium sequitur suum principale". 
 
RECURSO ESPECIAL Nº 1.089.720 - RS 
Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES 
DJe: 28/01/2012. 
 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA Nº 284/STF. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA RESP. Nº 1.227.133 � RS NO SENTIDO DA ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA INCIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE INCIDÊNCIA DO IR. 
[...] 
2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei nº 4.506/64, inclusive quando reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ainda não pacificada em recurso representativo da controvérsia). 
3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador perde o emprego, os juros de mora incidentes sobre as verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de imposto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador em uma situação sócio-econômica desfavorável (perda do emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei nº 7.713/88. Nesse sentido, quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias (matéria já pacificada no recurso representativo da controvérsia REsp. nº 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011). 
3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de despedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser discutidas outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo empregatício. A discussão exclusiva de verbas dissociadas do fim do vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88. 
3.2. . O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e a fixação das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a isenção abarca tanto os juros incidentes sobre as verbas indenizatórias e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isentas. 
4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em que não há perda do emprego), consoante a regra do �accessorium sequitur suum principale �. 
5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória trabalhista, não restou demonstrado que o foram no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda do emprego). Sendo assim, é inaplicável a isenção apontada no item �3�, subsistindo a isenção decorrente do item �4� exclusivamente quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n. 8.036/90, são isentas. 
6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato de trabalho: 
Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda; Acessório: Juros de mora sobre horas-extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda; 
Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda; Acessório: Juros de mora sobre décimo-terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda; 
Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n. 8.036/90); Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento do imposto de renda (acessório segue o principal). 
7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. 
 
Nesse mesmo sentido: 
RECURSO ESPECIAL Nº 1.555.641 / SC 
Rel. Min. HERMAN BENJAMIN 
DJe 02/02/2016 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA, MESMO EM SE TRATANDO DE RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. DIFERENÇA SALARIAL. 
1. De acordo com a jurisprudência do STJ, incide imposto de renda sobre juros de mora. Conforme o art. 16, parágrafo único, da Lei nº 4.506/64: "Serão também classificados como rendimentos de trabalho assalariado os juros de mora e quaisquer outras indenizações pelo atraso no pagamento das remunerações previstas neste artigo". Jurisprudência uniformizada no REsp. 1.089.720-RS, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 10.10.2012. 
Primeira exceção: não incide imposto de renda sobre os juros de mora decorrentes de verbas trabalhistas pagas no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho, consoante o art. 6º, V, da Lei nº 7.713/88. Jurisprudência uniformizada no recurso representativo da controvérsia REsp. 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Rel p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011. 
Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de incidência do IR, conforme a regra do �accessorium sequitur suum principale�. Jurisprudência uniformizada no REsp. n. 1.089.720-RS, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 10.10.2012". 
2. Caso concreto em que se discute a incidência do imposto de renda sobre os juros de mora decorrentes de Reclamatória Trabalhista em que não houve rescisão do contrato de trabalho. Incidência da regra geral constante do art. 16, XI e parágrafo único, da Lei nº 4.506/64, não tendo havido revogação do dispositivo ou sua declaração de inconstitucionalidade. 
3. Recurso Especial provido. 
 
Recentemente, o STF reconheceu a Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 855.091/RS, interposto pela União contra acórdão em que o Tribunal Regional Federal da Quarta Região aplicou o entendimento consolidado no seu órgão especial (Arguição de Inconstitucionalidade nº 5020732-11.2013.404.0000), o qual reconheceu a não recepção do parágrafo único do art. 16 da Lei nº 4.506/64 pela Constituição de 1988 e declarou a inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, do § 1º do art. 3º da Lei nº 7.713/1988 e do art. 43, inciso II, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma a afastar a incidência do imposto de renda (IRPF) sobre os juros de mora legais recebidos. 
REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 855.091 - RIO GRANDE DO SUL 
Rel. Min. DIAS TOFFOLI 
EMENTA: 
TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. JUROS DE MORA. ART. 3º, § 1º, DA LEI Nº 7.713/1988 E ART. 43, INCISO II, § 1º, DO CTN. ANTERIOR NEGATIVA DE REPERCUSSÃO. MODIFICAÇÃO DA POSIÇÃO EM FACE DA SUPERVENIENTE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI FEDERAL POR TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. 
 
No caso específico em debate, extrai-se dos autos que as verbas principais são benefícios previdenciários pagos de forma acumulada em decorrência de demanda judicial, fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho em reclamatória trabalhista, tampouco mostram-se isentas ou fora do campo de incidência do imposto de renda. Logo, não se aplica ao caso dos autos nenhuma das duas exceções apontadas à regra geral de incidência do imposto de renda sobre os juros de mora. 
O benefício previdenciário pago acumuladamente e a destempo constitui rendimento tributável, como reconhece a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, devendo ser observado o regime de competência, a revelar que as alíquotas aplicáveis são aquelas vigentes à época em que tal verba deveria ter sido recebida. 
Nessa esteira, configurando-se as diferenças salariais recebidas acumuladamente rendimentos tributáveis, nos termos da lei, deflui que os juros moratórios sobre elas incidentes também integrarão a base de cálculo do Imposto de Renda. 
 
3.2.DOS RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. 
O Recorrente alega que não foi observado o Ato Declaratório nº 1/2009.

No julgamento concluído em 23 de outubro de 2014, conduzido sob o regime assentado no art. 543-B do Código de Processo Civil, o Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu, por maioria, pela improcedência do Recurso Extraordinário nº 614.406/RS, interposto pela União, em razão de a Corte Suprema, sem declarar a inconstitucionalidade do art. 12 da Lei nº 7.713/88, ter reconhecido que o critério de cálculo dos Rendimentos Recebidos Acumuladamente � RRA adotado pelo há pouco citado art. 12, representava transgressão aos princípios da isonomia e da capacidade contributiva do Contribuinte, conduzindo a uma majoração da alíquota do Imposto de Renda. 
No caso paradigma, o Sodalício Maior acordou, por maioria, que o imposto de renda, mesmo que incidente sobre rendimentos recebidos acumuladamente, deveria ser apurado levando-se em consideração as tabelas e alíquotas vigentes nos meses a que se referirem cada uma das parcelas integrantes do pagamento recebido de forma acumulada pelo autor, consoante Acórdão que se vos segue: 
Recurso Extraordinário nº 614.406/RS 
Relatora: Min. Rosa Weber. 
Redator do acórdão: Min. Marco Aurélio. 
Julgamento: 23/10/2014. 
 
IMPOSTO DE RENDA � PERCEPÇÃO CUMULATIVA DE VALORES � ALÍQUOTA. 
A percepção cumulativa de valores há de ser considerada, para efeito de fixação de alíquotas, presentes, individualmente, os exercícios envolvidos. 
 
Nessa perspectiva, o fato de o julgamento do Recurso Extraordinário nº 614.406/RS haver sido realizado conforme a Sistemática dos Recursos Repetitivos, prevista no art. 543-B do CPC, atrai ao feito a incidência do disposto no §2º do Art. 62 do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015. 
Regimento Interno do CARF 
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 
§ 1º O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva do Supremo Tribunal 
Federal; 
II - que fundamente crédito tributário objeto de: 
a) Súmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103-A da Constituição Federal; 
b) Decisão do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento realizado nos termos do art. 543-B ou 543-C da Lei nº 5.869, de 1973 - Código de Processo Civil (CPC), na forma disciplinada pela Administração Tributária; 
c) Dispensa legal de constituição ou Ato Declaratório da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda, nos termos dos arts. 18 e 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; 
d) Parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, nos termos dos arts. 40 e 41 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993; e 
e) Súmula da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 73, de 1973. 
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973 - Código de Processo Civil (CPC), deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. (grifos nossos) 
 
De outra via, configurando-se o Julgamento Plenário do RE nº 614.406/RS um fato juridicamente relevante, não conhecido na ocasião do lançamento ora em debate, abre-se para o Fisco a prerrogativa de rever o lançamento, de maneira que possa aplicar no cálculo do tributo devido o critério adotado pelo STF no julgamento acima indicado, a teor do art. 149, VIII, do CTN. 
Código Tributário Nacional 
Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade administrativa nos seguintes casos: 
I - quando a lei assim o determine; 
II - quando a declaração não seja prestada, por quem de direito, no prazo e na forma da legislação tributária; 
III - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaração nos termos do inciso anterior, deixe de atender, no prazo e na forma da legislação tributária, a pedido de esclarecimento formulado pela autoridade administrativa, recuse-se a prestá-lo ou não o preste satisfatoriamente, a juízo daquela autoridade; 
IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória; 
V - quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte da pessoa legalmente obrigada, no exercício da atividade a que se refere o artigo seguinte; 
VI - quando se comprove ação ou omissão do sujeito passivo, ou de terceiro legalmente obrigado, que dê lugar à aplicação de penalidade pecuniária; 
VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em benefício daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação; 
VIII - quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento anterior; (grifos nossos) 
IX - quando se comprove que, no lançamento anterior, ocorreu fraude ou falta funcional da autoridade que o efetuou, ou omissão, pela mesma autoridade, de ato ou formalidade especial. 
Parágrafo único. A revisão do lançamento só pode ser iniciada enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública. 
 
Nessa vertente, em atenção ao disposto no art. 62, §2º, do RICARF e no art. 149, VIII, do CTN, e considerando a decisão proferida no Julgamento do RE nº 614.406/RS, conduzido sob a sistemática dos Recursos Repetitivos prevista no art. 543-B do CPC, voto no sentido de, nesse específico particular, dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, para que o cálculo do tributo devido relativo aos rendimentos tributáveis recebidos acumuladamente pelo Contribuinte seja realizado levando-se em consideração as tabelas e alíquotas vigentes nas competências correspondentes a cada uma das parcelas integrantes do pagamento recebido de forma acumulada pelo Recorrente, reproduzindo-se, assim, a decisão definitiva de mérito, proferida pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário acima mencionado. 
 
3.3.DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL
O Recorrente solicita a realização de perícia contábil a fim de verificar o real valor do imposto devido.

Cumpre de plano ressaltar, de molde a nocautear qualquer dúvida, que a perícia tem, como destinatária final, a autoridade julgadora, a qual possui a prerrogativa de avaliar a pertinência de sua realização para a solução da controvérsia objeto do litígio. 
Nesse panorama, a produção de prova pericial revela-se apropriada e útil somente nos casos em que a verdade material não puder ser alcançada de outra forma mais célere e simples. Por tal razão, as autoridades a quem incumbe o julgamento do feito frequentemente indeferem solicitações de diligência ou perícias sob o fundamento de que as informações requeridas pelo contribuinte não serem necessárias à solução do litígio ou já estarem elucidadas, por outros meios, nos documentos acostados aos autos. 
Estatisticamente, constata-se que grande parte dos requerimentos de perícia aviados no processo administrativo fiscal versa sobre o exame de assentamentos registrados em documentos e/ou na escrita fiscal do sujeito passivo, cujo teor já é do conhecimento do auditor fiscal no momento da formalização do lançamento, eis que sindicado e esclarecido durante todo o curso da ação fiscal. Diante desse quadro, o reexame de tais informações por outro especialista somente se revelaria necessário se ainda perdurassem dúvidas quanto ao convencimento da autoridade julgadora quanto às matérias de fato a serem consideradas no julgamento do processo. 
Por óbvio, nada impede que o contribuinte venha aos autos demonstrar a questão que se queira discutir no levantamento fiscal, e o motivo pelo qual a prova não possa ser trazida diretamente aos autos, já que os julgadores administrativos têm, como requisito para o exercício de suas funções, o conhecimento da matéria tributária. Nada obstante, a palavra final acerca da conveniência e oportunidade da produção da prova pericial caberá sempre à autoridade julgadora, a teor do preceito inscrito caput do art. 18 do Decreto nº 70.235/72.
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 
Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) (grifos nossos) 

Nesse contexto, simples pedidos de perícia da documentação contábil e fiscal do contribuinte desacompanhados da devida justificativa de sua imprescindibilidade são tidos, via de regra, como meramente protelatórios.
De outro eito, mostra-se auspicioso destacar que os artigos 15, 16 e 18 do Decreto nº 70.235/72, sob cuja égide desenvolve-se o presente Processo Administrativo Fiscal, estipulam que a impugnação tem que ser formalizada com os documentos em que se fundamentar a defesa do impugnante, devendo mencionar o correspondente instrumento de bloqueio, as perícias pretendidas, expostos obrigatoriamente os motivos que as justifiquem, a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, o nome, o endereço e a qualificação profissional do perito indicado, sob pena de o pedido de perícia ser tido como não formulado.
DECRETO nº 70.235, de 6 de março de 1972
Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência.

Art. 16. A impugnação mencionará:
I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
II - a qualificação do impugnante;
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748/93)
IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito. (Redação dada pela Lei nº 8.748/93) (grifos nossos)
V - se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, devendo ser juntada cópia da petição. (Incluído pela Lei nº 11.196/2005)
§1º Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16. (Incluído pela Lei nº 8.748/93) (grifos nossos)

No caso presente, além de não demonstrar a necessidade da produção de prova pericial, como assim exige o inciso IV do art. 16 do Dec. nº 70.235/72, o Recorrente não atendeu aos requisitos legais para sua concessão, deixando de formular os quesitos referentes aos exames desejados, tampouco o nome, endereço, e qualificação profissional do seu perito, não podendo a mitificada busca da verdade material se prestar ao papel de excludente das exigências legais a todos impostas para a formulação do pedido de perícia.

Dessarte, considerando que o Recorrente, em seu instrumento de Recurso Voluntário, apenas formulou pedido genérico de perícia, sem observar os requisitos essenciais fixados no inciso IV do art. 16 supra, além de não demonstrar a sua necessidade, mostra-se imperiosa a incidência do preceito inscrito no §1º do supra transcrito dispositivo legal, impondo-se que seja considerado como não formulado o citado pedido de perícia.
Impende observar, outrossim, que os efeitos fixados no §1º do art. 16 do precitado decreto não se sujeitam ao jugo da discricionariedade do Órgão Julgador. Eles decorrem ex lege, não tendo o legislador infraconstitucional facultado alternativas. 

3.4.DA JUNTADA ULTERIOR DE PROVAS
O Recorrente solicita que lhe seja autorizada a juntada de planilhas atualizadas em momento posterior. 
A legislação tributária que rege o Processo Administrativo Fiscal aponta que o forum apropriado para a contradita aos termos do lançamento concentra-se na fase processual da impugnação, cujo oferecimento instaura a fase litigiosa do procedimento. 
No âmbito do Ministério da Fazenda, a disciplina da matéria em relevo foi confiada ao Decreto nº 70.235/72, cujo art. 16 assinala, categoricamente, que o instrumento de bloqueio deve consignar os motivos de fato e de direito em que se fundamenta a defesa, os pontos de discordância, as razões e as provas que possuir. Mas não pára por aí: Impõe ao impugnante o ônus de instruir a peça de defesa com todas as provas documentais, sob pena de preclusão do direito de fazê-lo em momento futuro, ressalvadas, excepcionalmente, as hipóteses taxativamente arroladas em seu parágrafo primeiro.
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 
Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência.

Art. 16. A impugnação mencionará:
I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
II - a qualificação do impugnante;
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748/93) (grifos nossos) 
IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito. (Redação dada pela Lei nº 8.748/93)
V - se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, devendo ser juntada cópia da petição. (Incluído pela Lei nº 11.196/2005)
§1º Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16. (Incluído pela Lei nº 8.748/93)
§2º É defeso ao impugnante, ou a seu representante legal, empregar expressões injuriosas nos escritos apresentados no processo, cabendo ao julgador, de ofício ou a requerimento do ofendido, mandar riscá-las. (Incluído pela Lei nº 8.748/93)
§3º Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou estrangeiro, provar-lhe-á o teor e a vigência, se assim o determinar o julgador. (Incluído pela Lei nº 8.748/93)
§4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluído pela Lei nº 9.532/97) (grifos nossos) 
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; (Incluído pela Lei nº 9.532/97)
b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Incluído pela Lei nº 9.532/97)
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. (Incluído pela Lei nº 9.532/97)
§5º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior. (Incluído pela Lei nº 9.532/97) (grifos nossos) 
§6º Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos apresentados permanecerão nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda instância. (Incluído pela Lei nº 9.532/97)

Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redação dada pela Lei nº 9.532/97) (grifos nossos)

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei nº 8.748/93) (grifos nossos) 

Avulta, nesse panorama jurídico, que o Recorrente não tem que protestar pela produção de provas documentais no processo administrativo fiscal. Tem sim, por disposição legal, que produzir as provas de seu direito, de forma concentrada, já em sede de impugnação, colacionadas juntamente na peça de defesa, sob pena de preclusão.
Nos termos expressos da lei, a juntada de novos documentos no Processo Administrativo Fiscal depende de requerimento da parte interessada à autoridade julgadora do lançamento ou do recurso, mediante petição escrita na qual reste demonstrado, com fundamentos idôneos e comprovados, a impossibilidade de sua apresentação no momento próprio e oportuno, por motivo de força maior, ou que os documentos se refiram a fato ou a direito superveniente, ou ainda, que se destinem a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, pesando em desfavor do Recorrente o ônus da devida comprovação.
Diante de tal panorama, após o oferecimento da impugnação, a juntada de novos documentos há que ser requerida não ao Órgão Julgador de 2ª Instância, como assim procedeu o Recorrente, mas, sim, ao Órgão que irá apreciar e julgar o recurso eventualmente interposto, in casu, ao CARF, se se tratar de Recurso Voluntário, ou à CSRF, nas hipóteses de Recurso Especial, repousando aos ombros do Peticionante o encargo processual de demonstrar, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas �a�, �b� e �c� do parágrafo quarto do art. 16 do Decreto nº 70.235/72.
Nesse contexto, na hipótese de o Autuado não lograr comprovar efetivamente a ocorrência de qualquer das hipóteses autorizadoras previstas no aludido §4º do art. 16 do citado Decreto nº 70.235/72, a autorização de juntada de novas provas ou a apreciação de documentos juntados em fase posterior à impugnação representaria, por parte deste Colegiado, negativa de vigência à Legislação tributária, providência que somente poderia emergir do Poder Judiciário.

4. CONCLUSÃO: 
Pelos motivos expendidos, CONHEÇO do Recurso Voluntário para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para que o cálculo do tributo devido relativo aos rendimentos tributáveis recebidos acumuladamente pelo Contribuinte seja realizado levando-se em consideração as tabelas e alíquotas vigentes nas competências correspondentes a cada uma das parcelas integrantes do pagamento recebido de forma acumulada pelo Recorrente, reproduzindo-se, assim, a decisão definitiva de mérito, proferida pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 614.406/RS, em atenção ao disposto no art. 62, §2º, do RICARF. 
 
É como voto. 
 
Arlindo da Costa e Silva, Relator. 
 
  
 



Acumuladamente - RRA adotado pelo suso citado art. 12, representava
transgressao aos principios da isonomia e da capacidade contributiva do
Contribuinte, conduzindo a uma majoracao da aliquota do Imposto de Renda.

A percepgdo cumulativa de valores ha de ser considerada, para efeito de
fixacdo de aliquotas, presentes, individualmente, os exercicios envolvidos.

PERICIA. AUSENCIA DE REQUISITOS LEGAIS. INDEFERIMENTO.

A pericia iem, como destinatéria final, a autoridade julgadora, a qual possui a
prerrogativa de avaliar a pertinéncia de sua realizagdo para a consolidagao do
seu convencimento acerca da solucdo da controvérsia objeto do litigio, sendo-
lhe facultado indeferir aquelas que considerar prescindiveis ou impraticaveis.

Considera-se ndo formulado o pedido de diligéncia ou pericia que deixar de
atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16 do Decreto n°
70.235/72.

PRODUCAO DE PROVAS. MOMENTO PROPRIO. JUNTADA DE
NOVOS DOCUMENTOS APOS PRAZO DE DEFESA. REQUISITOS
OBRIGATORIOS.

A impugnagdo devera ser formalizada por escrito € mencionar os motivos de
fato e de direito em que se fundamentar, bem como os pontos de
discordancia, e vir instruida com todos os documentos e provas que possuir,
precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro momento processual,
salvo nas hipoteses taxativamente previstas na legislacdo previdenciaria,
sujeita a comprovagao obrigatoria a 6nus do sujeito passivo.

Recurso Voluntario Provido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 1* TO/4* CAMARA/2* SEJUL/CARF/MF/DF,
por unanimidade de votos, em CONHECER do Recurso Voluntario para, no mérito, por voto
de qualidade, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, nos termos do voto do Relator. Vencidos
os Conselheiros RAYD SANTANA FERREIRA, THEODORO VICENTE AGOSTINHO,
LUCIANA MATOS PEREIRA BARBOSA e¢ CARLOS ALEXANDRE TORTATO, que
davam provimento ao Recurso Voluntario para reconhecer a nulidade do langamento, por vicio
material, ante a inobservancia do AFRFB da legislagdo aplicavel ao lancamento e a
consequente adogao equivocada da base de calculo e aliquota do langamento.

André Luis Marsico Lombardi — Presidente de Turma.

Arlindo da Costa e Silva - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: André Luis Marsico
Lombardi (Presidente de Turma), Maria Cleci Coti Martins, Luciana Matos Pereira Barbosa,
Miriam Denise Xavier Lazarini, Carlos Alexandre Tortato, Rayd Santana Ferreira, Theodoro
Vicente Agostinho e Arlindo da Costa e Silva.
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Relatorio

Exercicio: 2009, Ano-calendario 2008.
Data da Notificagdao de Langamento: 31/01/2011.
Data da Ciéncia da Notificagdo de Lancamento: 11/02/2011.

Tem-se em pauta Recurso Voluntario interposto em face de Decisdo
Administrativa de 1* Instancia proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento Rio de Janeiro II/RJ, que julgou improcedente a impugnacdo interposta pelo
Sujeito Passivo do Crédito Tributario formalizado mediante a Notificacdo de Langcamento n°®
2009/052647547006818, a fls. 09/14, consistente em Imposto sobre a Renda e Proventos de
Qualquer Natureza da Pessoa Fisica (IRPF) relativo ao exercicio de 2009, ano-calendario de
2008, em razdo de Omissdo de Rendimentos Recebidos de Pessoa Juridica, decorrentes de
Ac¢a0 ajuizada na Justica Federal.

De acordo com a citada Notificacgdo de Lang¢amento, do exame das
informagdes e documentos apresentados pelo Contribuinte e/ou das informagdes constantes dos
sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil, constatou-se Omissdao de Rendimentos
Recebidos de Pessoa Juridica decorrentes de Acdo da Justica Federal no valor de R$
168.902,75, havendo sido deduzidos os honorarios advocaticios no valor de R$ 72.386,90.
Informa a Autoridade Lancadora que as deducdes relativas as contribui¢des para entidade de
previdéncia privada e FAPI, dedugdo de incentivo e contribui¢ao previdencidria do empregado
doméstico foram readequadas ao limite legal, conforme valor declarado e langamento.

Irresignado com o supracitado langamento tributario, o sujeito passivo
apresentou impugnacao a fls. 02/08.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento Rio de Janeiro II/RJ
lavrou Decisdo Administrativa aviada no Acordao n® 13-39.832 - 6* Turma da DRIJ/RJ2, a fls.
50/58, julgando procedente o langcamento, ¢ mantendo o Crédito Tributdrio em sua
integralidade.

O Sujeito Passivo foi cientificado da decisdao de 1* Instancia no dia
31/01/2014, conforme Aviso de Recebimento a fl. 61.

Inconformado com a decisao exarada pelo 6rgdo administrativo julgador a
quo, o ora Recorrente interp0s recurso voluntério, a fls. 64/69, respaldando seu inconformismo
em argumentagao desenvolvida nos termos que se vos seguem:

e Que Impetrou reclamacao trabalhista e recebeu, em 2008, a quantia de R$
241.289,65, do quais R$ 72.386,90 foram pagos a titulos de honorarios e
3% ficaram retidos na fonte;



e Que ao claborar sua DIRPF/2009 incorreu em erro material ao declarar
como isentos os rendimentos, haja vista ser uma senhora idosa que nao
possui dominio da matéria e imaginou que nao haveria mais qualquer
tributacao além da ja incidente sobre o valor recebido;

¢ Que ndo omitiu os rendimentos, mas, apenas os declarou no lugar errado.
Aduz ndo ter qualquer pretensdo de se eximir do pagamento do que for
devido a Fazenda Nacional, desde que a cobranca seja justa;

e Que ndo foi observado pela Fazenda ao apurar o crédito tributario os
principios da capacidade contributiva, do minimo vital como também da
dignidade da pessoa humana, sendo a violacao destes caracterizadores de
confisco, expressamente proibido pela Constituicao Federal;

¢ Que a aliquota aplicada, no maior percentual, caracteriza uma exorbitancia
do poder de tributar do Estado;

e Que parte do valor recebido correspondia a juros que possuem natureza
indenizatoria;

¢ Que nao foi observado o Ato Declaratorio n® 1/2009.

Ao fim, requer nova apuragdo do crédito tributario, sendo revista a aliquota
aplicada ao montante por ela recebido, bem como a necessidade da multa de oficio e dos juros
de mora, utilizando se dos principios da razoabilidade e proporcionalidade.

Solicita a realizacdo de pericia contabil a fim de verificar o real valor do
imposto devido e que lhe seja autorizada a juntada de planilhas atualizadas em momento
posterior.

E o que importa relatar.
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Voto

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1.  DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

1.1. DA TEMPESTIVIDADE

O sujeito passivo foi valida e eficazmente cientificado da decisdo recorrida
no dia 31/01/2014. Havendo sido o Recurso protocolizado em 06/03/2014, hd que se
reconhecer a sua tempestividade.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade do Recurso Voluntario,
dele conheco.

2. DAS PRELIMINARES
2.1.  DOS PRINCIPIOS CONSTITUCIONALIS.

O Recorrente argumenta que nao foram observados pela Fazenda Nacional,
ao apurar o crédito tributario, os principios da capacidade contributiva, do minimo vital como
também da dignidade da pessoa humana, sendo a violagao destes caracterizadores de confisco,
expressamente proibido pela Constitui¢do Federal. Aduz, também, que a aliquota aplicada, no
maior percentual, caracteriza uma exorbitancia do poder de tributar do Estado.

O clamor do Recorrente ndo merece acolhida.

Com efeito, a Constituigdo Federal de 1988, no Capitulo reservado ao
Sistema Tributario Nacional assentou, em relagdo aos impostos, os principios da pessoalidade e
da capacidade contributiva do contribuinte. Nessa mesma prumada, ao tratar das limitagdes do
poder do Estado de tributar, o inciso IV do art. 150 da Carta obstou, igualmente, a utilizagao de
tributos com efeito de confisco, estatuindo ipsis litteris:

Constituicdo Federal, de 03 de outubro de 1988

Art. 145. A Unido, os Estados, o Distrito Federal e os
Municipios poderdo instituir os seguintes tributos:

()
$17 - Sempre que possivel, os_impostos terdo carater pessoal e

serdo graduados segundo a capacidade economica do
contribuinte, facultado’ @ administragdo tributaria, especialmente




para conferir efetividade a esses objetivos, identificar,
respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o
patrimonio, os rendimentos e as atividades economicas do
contribuinte. (grifos nossos)

Art. 150. Sem prejuizo de outras garantias asseguradas ao
contribuinte, é vedado a Unido, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Muricipios:

1V - utilizar tributo com efeito de confisco,

Olhando com os olhos de ver, avulta que os Principios Constitucionais suso
realgados sdo dirigidos, sem sombra de divida, aos membros politicos do Congresso Nacional,
como vetoics a serem seguidos no processo de gestacdo de normas matrizes de cunho
tributario, ndo ecoando nos corredores do Poder Executivo, cujos servidores auditores fiscais
subordinam-se cegamente ao principio da atividade vinculada aos ditames da lei, dele ndo
podendo se descuidar, sob pena de responsabilidade funcional.

Imersa nessa Ordem Constitucional positiva e eficaz, a disciplina atinente a
lavratura de Notificagdes de Lancamento decorrentes do descumprimento da obrigagdo
tributaria principal foi moldada pela Lei n® 7.713/88, enquanto que a imputagdo da multa de
oficio e juros de mora encontram previstos nos artigos 61 e 44, Inciso I e §3°, da Lei n°® 9.430,
de 27 de dezembro de 1996.

Se nos parece de bom auspicio destacar que as diretivas ora enunciadas nao
colidem com as normas aventadas nos artigos 113, §1°; 114 e 116 a 118 todos do CTN, ao

contrario, lhe realizam.

Codigo Tributario Nacional

Art. 113. A obrigagao tributaria é principal ou acessoria.

$1° A obrigacdo principal surge com a ocorréncia do fato
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito dela
decorrente.

()

Art. 114. Fato gerador da obrigagdo principal ¢ a situacdo
definida em lei como necessaria e suficiente a sua ocorréncia.

[--]

Art. 116. Salvo disposicao de lei em contrario, considera-se
ocorrido o fato gerador e existentes os seus efeitos:

1 - tratando-se de situagdo de fato, desde o momento em que o se
verifiquem as circunstincias materiais necessdrias a que
produza os efeitos que normalmente lhe sdo proprios;

II - tratando-se de situagdo juridica, desde o momento em que
esteja definitivamente constituida, nos termos de direito
aplicavel.

Paragrafo  unico. A autoridade administrativa podera
desconsiderar atos ou negocios juridicos praticados com a
finalidade de dissimular a ocorréncia do fato gerador do tributo
ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigacdo

tributaria, observados, os procedimentos a serem estabelecidos
emdeiordindria. (Incluido-pela Lep n’ 104, de 10.1.2001)
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Art. 117. Para os efeitos do inciso Il do artigo anterior e salvo
disposi¢do de lei em contrdrio, os atos ou negocios juridicos
condicionais reputam-se perfeitos e acabados:

I - sendo suspensiva a condi¢do, desde o momento de seu
implemento;

1I - sendo resolutoria a condi¢do, desde o momento da pratica
do ato ou da celebragdo do negocio.

Art. 118. A definicdo legal do fato gerador é interpretada
abstraindo-se:

I - da validade juridica dos atos efetivamente praticados pelos
contribuintes, responsaveis, ou terceiros, bem como da natureza
do seu objeto ou dos seus efeitos;

11 - dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos.

Conforme articulado, escapa da competéncia deste Colegiado a anélise da
adequagdo das normas tributarias introduzidas pelas Leis n° 7.713/88 e 9.430/96 ao
Ordenamento Juridico as vedagdes e principios constitucionais aviados nos artigos 145 e 150
da Lei Maior.

Revela-se mais do que sabido que a declaragao de inconstitucionalidade de
leis ou a ilegalidade de atos administrativos constitui-se prerrogativa outorgada pela
Constituicao Federal exclusivamente ao Poder Judicidrio, ndo podendo os agentes da
Administragdo Publica imiscuirem-se ex proprio motu nas fungdes reservadas pelo Constituinte
Originario ao Poder Togado, sob pena de usurpagao da competéncia exclusiva deste.

Ademais, perfilando idéntico entendimento como o acima esposado, a
Stmula CARF n° 2, de observancia vinculante, exorta ndo ser o CARF 6rgdo competente para
se pronunciar a respeito da inconstitucionalidade de lei de natureza tributéria.

Sumula CARF n° 2:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Igualmente, sendo a atuagdo da Administragdo Tributaria inteiramente
vinculada a Lei, e, restando os preceitos introduzidos pelas leis que regem as contribui¢des ora
em apreciacdo plenamente vigentes e eficazes, a inobservancia desses comandos legais
implicaria negativa de vigéncia por parte do Auditor Fiscal Notificante, fato que desaguaria
inexoravelmente em responsabilidade funcional dos agentes do Fisco Federal.

Cumpre-nos chamar a atencao para o fato de que as disposi¢des introduzidas
pela legislagdo tributaria em aprego, até o presente momento, ndo foram ainda vitimadas de
qualquer sequela decorrente de declaracao de inconstitucionalidade, seja na via difusa, tendo o
Recorrente como parte na demanda, seja na via concentrada, exclusiva do Supremo Tribunal
Federal, produzindo portanto todos os efeitos juridicos que lhe sdo tipicos.



Bosquejado nessas cores o quadro juridico, avulta falecer de competéncia
este Colegiado para apreciar tais alegacOes e afastar os efeitos da presente Notificagdo de
Langamento, aplicada nos trilhos mandamentais da lei, sob alega¢do de inconstitucionalidade
por violagdo aos principios insculpidos nos artigos 145, §1° e 150, IV da Constituicao Federal,
atividade essa que somente poderia emergir do Poder Judiciario.

Vencidas as preliminares, passamos diretamente ao exame do mérito.

3. DO MERITO

Cumpre de plano assentar que ndo serdao objeto de apreciacdo por este
Colegiado as matérias ndo expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serdo
consideradas como verdadeiras, assim como as matérias ja decididas pelo Orgdo Julgador de 1?
Instancia ndo expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso
Voluntario, as quais se presumirdo como anuidas pela Parte.

Também ndo serdo objeto de apreciacdo por esta Corte Administrativa as
questdes de fato e de Direito referentes a matérias substancialmente alheias ao vertente
langamento, eis que em seu louvor, no processo de que ora se cuida, ndo se houve por
instaurado qualquer litigio a ser dirimido por este Conselho, assim como as questdes arguidas
exclusivamente nesta instincia recursal, antes ndo oferecida & apreciagdo do Orgdo Julgador de
1* Instancia, em razao da preclusdo prevista no art. 17 do Decreto n°® 70.235/72.

3.1.  RRA - IRPF INCIDENTE SOBRE OS JUROS DE MORA

O Recorrente alega que parte do valor recebido correspondia a juros, que
possuem natureza indenizatoria.

Vamos aos fatos:

Colhemos dos autos que a Recorrente ¢ aposentada do extinto Servico de
Assisténcia e Seguro Social dos Economidrios (SASSE], cujos funcionarios, que nao
pertencessem ao quadro de pessoal da Caixa Econdmica Federal seriam por esta aproveitados.
No entanto, ndo foi resguardado o seu direito de ser aposentada como funcionaria da CEF, o
que lhe trouxe prejuizos financeiros, razao pela qual ingressou em juizo em novembro de 1984
contra o Instituto Nacional de Previdéncia Social para fins de revisdo de aposentadoria.

Deste processo, a Recorrente recebeu em 2008 a quantia de R$ 241.289,65
(duzentos e quarenta e um mil, duzentos e oitenta e nove reais e sessenta € cinco centavos),
referentes a diferencas salariais que lhe eram devidas do periodo de 1978 a 1996, dos quais
R$ 72.386,90 (setenta ¢ dois mil, trezentos e oitenta e seis reais € noventa centavos) foram
pagos a titulo de honorarios advocaticios e 3% (R$ 7.238,69) ficaram retidos na fonte.

De acordo com o Paragrafo Unico do art. 16 da Lei n° 4.506/64, sdo também
classificados como rendimentos de trabalho assalariado os juros de mora e quaisquer outras
indenizagdes pelo atraso no pagamento de verbas classificadas como rendimentos do trabalho
assalariado.

Lein’4.500, de 30 dernovembro de 1964.




Processo n°® 12448.723246/2011-44 $2-C4T1
Acoérdao n.° 2401-004.278

Fl. 79

Art. 16. Serdo classificados como rendimentos do trabalho
assalariado todas as espécies de remuneragcdo por trabalho ou
servigos prestados no exercicio dos empregos, cargos ou fungoes
referidos no artigo 5° do Decreto-lei numero 5.844, de 27 de
setembro de 1943, e no art. 16 da Lei numero 4.357, de 16 de julho
de 1964, tais como:

I - Salarios, ordenados, vencimentos, soldos, soldadas, vantagens,
subsidios, honorarios, diarias de comparecimento,

Il - Adicionais, extraordindrios, suplementagcoes, abonos,
bonificagoes, gorjetas;

11l - Gratificagoes, participagoes, interesses, percentagens, prémios
e cotas-partes em multas ou receitas;

1V - Comissoes e corretagens;

V - Ajudas de custo, diarias e outras vantagens por viagens ou
transferéncia do local de trabalho;

VI - Pagamento de despesas pessoais do assalariado, assim
entendidas aquelas cuja dedugdo ou abatimento a lei ndo autoriza
na determinagdo da renda liquida;

VIl - Aluguel do imovel ocupado pelo empregado e pago pelo
empregador a terceiros, ou a diferenca entre o aluguel que o
empregador, paga pela loca¢do do prédio e o que cobra a menos do
empregado pela respectiva sublocagdo;

VIII - Pagamento ou reembolso do imposto ou contribuigoes que a
lei prevé como encargo do assalariado;

IX - Prémio de seguro individual de vida do empregado pago pelo
empregador, quando o empregado e o beneficiario do seguro, ou
indica o beneficidario deste;

X - Verbas, dotagoes ou auxilios, para representagdes ou custeio de
despesas necessdarias para o exercicio de cargo, fung¢do ou
emprego;

XI - Pensoes, civis ou militares de qualquer natureza, meios-soldos,
e quaisquer outros proventos recebidos do antigo empregador de
institutos,  caixas de aposentadorias ou de entidades
governamentais, em virtude de empregos, cargos ou fungoes
exercidas no passado, excluidas as correspondentes aos mutilados
de guerra ex-integrantes da For¢a Expedicionaria Brasileira.

Paragrafo unico. Serdo também classificados como rendimentos de
trabalho assalariado os juros de mora e quaisquer outras
indenizacées pelo atraso _no pagamento das remuneracoes
previstas neste artigo. (grifos nossos)

No mesmo sentido também dispde o §3° do art. 43 do Regulamento do
Imposto de Renda, restando patente que a Legislagcdo Tributéria conferiu aos juros moratorios e
a atualizacdo monetaria 0 mesmo tratamento tributario dado ao principal.

Regulamento do Imposto.de Renda




Art. 43. Sdo tributdaveis os rendimentos provenientes do trabalho
assalariado, as remuneragoes por trabalho prestado no exercicio de
empregos, cargos e fungoes, e quaisquer proventos ou vantagens
percebidos, tais como (Lei n® 4.506, de 1964, art. 16, Lei n° 7.713,
de 1988, art. 3% § 4% Lei n° 8.383, de 1991, art. 74, e Lei n® 9.317,
de 1996, art. 25, e Medida Provisoria n 1.769-55, de 11 de marco
de 1999, arts. 1°e 29):

1 - salarios, ordenados, vencimentos, soldos, soldadas, vantagens,
subsidios, honorarios, diarias de comparecimento, bolsas de estudo
e de pesquisa, remunerac¢do de estagiarios;

1] - férias, inclusive as pagas em dobro, transformadas em pecunia
ou indenizadas, acrescidas dos respectivos abonos;

Il - licenga especial ou licen¢a-prémio, inclusive quando
convertida em pecunia;

1V - gratificagdes, participagoes, interesses, percentagens, prémios
e quotas-partes de multas ou receitas;

()

$32 Serdo também conmsiderados rendimentos tributaveis a
atualizagdo monetdaria, os juros de mora e quaisquer outras
indenizagées pelo atraso no pagamento das remuneragéoes previstas
neste artigo (Lei n°4.5006, de 1964, art. 16, paragrafo unico).

Nessa esteira, configurando-se as diferengas salariais como rendimentos
tributaveis, nos termos da lei, deflui que os juros moratérios incidentes sobre tal verba também
integrardo a base de célculo do Imposto de Renda.

A matéria em apreco ja foi bater as portas da Suprema Corte de Justica, cuja
Primeira Se¢do, em julgamento realizado em 10/10/2012, no julgamento do REsp
1.089.720/RS, DlJe 28/01/2012, por maioria, vencido o Sr. Ministro Napoledo Nunes Maia
Filho, firmou orientacao, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator Humberto Martins, de
que, segundo a regra geral, incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art. 16, caput e
pardgrafo tUnico, da Lei n° 4.506/64, também quando reconhecidos em reclamatorias
trabalhistas, apesar de sua natureza indenizatoria reconhecida pelo mesmo dispositivo legal,
salvo quando:

e Nos casos em que forem pagos no contexto de despedida ou rescisdao do
contrato de trabalho, em reclamatorias trabalhistas ou ndo; e

e Nos casos em que a verba principal ¢ isenta ou fora do campo de
incidéncia do imposto de renda, estendendo-se a isencdo aos juros de
mora, mesmo quando na circunstancia em que nao ha perda do emprego,
consoante a regra do "accessorium sequitur suum principale".

RECURSO ESPECIAL N°1.089.720 - RS
Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES
DJe: 28/01/2012.

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIQ. VIOLACAO AO ART. 535, DO
CPC. ALEGACOES GENERICAS. SUMULA N° 284/STF. IMPOSTO DE
RENDA DA PESSOA FISICA - IRPF. REGRA GERAL DE INCIDENCIA
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SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVACAO DA TESE JULGADA NO
RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVERSIA RESP. N°
1.227.133 — RS NO SENTIDO DA ISENCAO DO IR SOBRE OS JUROS
DE MORA PAGOS NO CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO.
ADOCAO DE FORMA CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM
SEQUITUR SUUM PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE
MORA INCIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO
DE INCIDENCIA DO IR.

[--]

2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art. 16,
caput e paragrafo unico, da Lei n° 4.506/64, inclusive quando
reconhecidos em reclamatorias trabalhistas, apesar de sua natureza
indenizatoria reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ainda
ndo pacificada em recurso representativo da controvérsia).

3. Primeira excegdo: sao isentos de IRPF os juros de mora quando pagos
no contexto de despedida ou rescisdo do contrato de trabalho, em
reclamatorias trabalhistas ou ndo. Isto é, quando o trabalhador perde o
emprego, os juros de mora incidentes sobre as verbas remuneratorias ou
indenizatorias que lhe sdo pagas sdo isentos de imposto de renda. A
isengdo é circunstancial para proteger o trabalhador em uma situagdo
socio-economica desfavoravel (perda do emprego), dai a incidéncia do
art. 6° V, da Lei n° 7.713/88. Nesse sentido, quando reconhecidos em
reclamatoria trabalhista, ndo basta haver a ac¢do trabalhista, ¢ preciso
que a reclamatoria se refira também as verbas decorrentes da perda do
emprego, sejam indenizatorias, sejam remuneratorias (matéria ja
pacificada no recurso representativo da controvérsia REsp. n® 1.227.133 -
RS, Primeira Se¢do, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Rel .p/acorddo Min.
Cesar Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011).

3.1. Nem todas as reclamatorias trabalhistas discutem verbas de
despedida ou rescisdo de contrato de trabalho, ali podem ser discutidas
outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vinculo
empregaticio. A discussdo exclusiva de verbas dissociadas do fim do
vinculo empregaticio exclui a incidéncia do art. 6° inciso V, da Lei n.
7.713/88.

3.2. . O fator determinante para ocorrer a isengdo do art. 6° inciso V, da
Lei n. 7.713/88 ¢ haver a perda do emprego e a fixagdo das verbas
respectivas, em juizo ou fora dele. Ocorrendo isso, a isengdo abarca tanto
os juros incidentes sobre as verbas indenizatorias e remuneratorias
quanto os juros incidentes sobre as verbas ndo isentas.

4. Segunda excegdo: sdo isentos do imposto de renda os juros de mora
incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de incidéncia do
IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisdo do
contrato de trabalho (circunstincia em que ndo hd perda do emprego),
consoante a regra do “accessorium sequitur suum principale ”.

5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatoria
trabalhista, ndo restou demonstrado que o foram no contexto de despedida
ou rescisdo do contrato de trabalho (circunstdncia de perda do emprego).
Sendo assim, é inaplicavel a isengdo apontada no item “3”, subsistindo a
iseng¢do decorrente do item “4” exclusivamente quanto as verbas do FGTS
e respectiva - corre¢do, monetaria FADT que, consoante o art. 28 e
paragrafo-unico, da.Lei n.,8.036/90, sdo.isentas.



6. Quadro para o caso concreto onde ndo houve rescisdo do contrato de
trabalho:

Principal: Horas-extras (verba remuneratoria ndo isenta) = Incide
imposto de renda, Acessorio: Juros de mora sobre horas-extras (lucros
cessantes ndo isentos) = Incide imposto de renda;

Principal: Décimo-terceiro salario (verba remuneratoria ndo isenta) =
Incide imposto de renda; Acessorio: Juros de mora sobre décimo-terceiro
salario (lucros cessantes ndo isentos) = Incide imposto de renda;

Principal: FGTS (verba remuneratoria isenta) = Isento do imposto de
renda (art. 28, pardgrafo unico, da Lei n. 8.036/90); Acessorio: Juros de
nora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento do imposto de renda
(acessorio segue o principal).

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente
provido.

Nesse mesmo sentido:

RECURSO ESPECIAL N°1.555.641/SC
Rel. Min. HERMAN BENJAMIN
DJe 02/02/2016

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. IMPOSTO DE RENDA DA
PESSOA FISICA - IRPF. REGRA GERAL DE INCIDENCIA SOBRE
JUROS DE MORA, MESMO EM SE TRATANDO DE RECLAMATORIA
TRABALHISTA. DIFERENCA SALARIAL.

1. De acordo com a jurisprudéncia do STJ, incide imposto de renda sobre
juros de mora. Conforme o art. 16, pardgrafo unico, da Lei n° 4.506/64:
"Serdo também classificados como rendimentos de trabalho assalariado
os juros de mora e quaisquer outras indenizagoes pelo atraso no
pagamento das remuneragoes previstas neste artigo"”. Jurisprudéncia
uniformizada no REsp. 1.089.720-RS, Primeira Se¢do, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, julgado em 10.10.2012.

Primeira exce¢do: ndo incide imposto de renda sobre os juros de mora
decorrentes de verbas trabalhistas pagas no contexto de despedida ou
rescisdo do contrato de trabalho, consoante o art. 6° V, da Lei n°
7.713/88. Jurisprudéncia uniformizada no recurso representativo da
controvérsia REsp. 1.227.133 - RS, Primeira Se¢do, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, Rel p/acorddo Min. Cesar Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011.

Segunda excegdo: sdo isentos do imposto de renda os juros de mora
incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de incidéncia do
IR, conforme a regra do “accessorium sequitur suum principale”.
Jurisprudéncia uniformizada no REsp. n. 1.089.720-RS, Primeira Segdo,
Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 10.10.2012".

2. Caso concreto em que se discute a incidéncia do imposto de renda sobre
os juros de mora decorrentes de Reclamatoria Trabalhista em que ndo
houve rescisdo do contrato de trabalho. Incidéncia da regra geral
constante do art. 16, XI e pardgrafo unico, da Lei n° 4.506/64, ndo tendo
havido  revogacdo do  dispositivo ou sua declaragdo de
inconstitucionalidade.

3. Recurso Especial provido.
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Recentemente, o STF reconheceu a Repercussdo Geral no Recurso
Extraordinario n° 855.091/RS, interposto pela Unido contra acérddo em que o Tribunal
Regional Federal da Quarta Regido aplicou o entendimento consolidado no seu 6rgao especial
(Arguicao de Inconstitucionalidade n® 5020732-11.2013.404.0000), o qual reconheceu a nao
recepcao do pardgrafo Gnico do art. 16 da Lei n® 4.506/64 pela Constituigdo de 1988 e declarou
a inconstitucionalidade parcial, sem redugao de texto, do § 1° do art. 3° da Lei n® 7.713/1988 e
do art. 43, inciso 11, § 1°, do Codigo Tributario Nacional, de forma a afastar a incidéncia do
imposto de renda (IRPF) sobre os juros de mora legais recebidos.

REPERCUSSAO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINARIO 855.091 -
RIO GRANDE DO SUL

Rel. Min. DIAS TOFFOLI

EMENTA:

TRIBUTARIO. REPERCUSSAO GERAL. RECURSO EXTRAORDINARIO.
INCIDENCIA DO IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA. JUROS DE
MORA. ART. 3°, § 1°, DA LEI N° 7.713/1988 E ART. 43, INCISO 11, § 1°,
DO CTN. ANTERIOR NEGATIVA DE REPERCUSSAO. MODIFICACAO
DA POSICAO EM FACE DA SUPERVENIENTE DECLARACAO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI FEDERAL POR TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL.

No caso especifico em debate, extrai-se dos autos que as verbas principais
sdo beneficios previdencidrios pagos de forma acumulada em decorréncia de demanda judicial,
fora do contexto de despedida ou rescisao do contrato de trabalho em reclamatoria trabalhista,
tampouco mostram-se isentas ou fora do campo de incidéncia do imposto de renda. Logo, ndo
se aplica ao caso dos autos nenhuma das duas excecdes apontadas a regra geral de incidéncia
do imposto de renda sobre os juros de mora.

O beneficio previdenciario pago acumuladamente e a destempo constitui
rendimento tributdvel, como reconhece a jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica,
devendo ser observado o regime de competéncia, a revelar que as aliquotas aplicaveis sao
aquelas vigentes a época em que tal verba deveria ter sido recebida.

Nessa esteira, configurando-se as diferencas salariais recebidas

acumuladamente rendimentos tributaveis, nos termos da lei, deflui que os juros moratdrios
sobre elas incidentes também integrarao a base de calculo do Imposto de Renda.

3.2.  DOS RENDIMENTOS TRIBUTAVEIS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.

O Recorrente alega que nao foi observado o Ato Declaratorio n® 1/20009.

No julgamento concluido em 23 de outubro de 2014, conduzido sob o regime
assentado no art. 543-B do Cddigo de Processo Civil, o Plenario do Supremo Tribunal Federal
decidiu, por maioria, pela improcedéncia'do Recurso Extraordinario n°® 614.406/RS, interposto

13



pela Unido, em razdo de a Corte Suprema, sem declarar a inconstitucionalidade do art. 12 da
Lei n® 7.713/88, ter reconhecido que o critério de céalculo dos Rendimentos Recebidos
Acumuladamente — RRA adotado pelo ha pouco citado art. 12, representava transgressao aos
principios da isonomia e da capacidade contributiva do Contribuinte, conduzindo a uma
majoragao da aliquota do Imposto de Renda.

No caso paradigma, o Sodalicio Maior acordou, por maioria, que o imposto
de renda, mesmo que incidente sobre rendimentos recebidos acumuladamente, deveria ser
apurado levando-s¢ em consideracdo as tabelas e aliquotas vigentes nos meses a que se
referirem cada uma das parcelas integrantes do pagamento recebido de forma acumulada pelo
autor, consoantc Acordao que se vos segue:

Recurso Extraordindgrio n° 614.406/RS
Relatora: Min. Rosa Weber.

Redator do acorddo: Min. Marco Aurélio.
Julgamento: 23/10/2014.

IMPOSTO DE RENDA — PERCEPCAO CUMULATIVA DE VALORES —
ALIQUOTA.

A percep¢do cumulativa de valores ha de ser considerada, para efeito de
fixagdo de aliquotas, presentes, individualmente, os exercicios envolvidos.

Nessa perspectiva, o fato de o julgamento do Recurso Extraordinario n°
614.406/RS haver sido realizado conforme a Sistematica dos Recursos Repetitivos, prevista no
art. 543-B do CPC, atrai ao feito a incidéncia do disposto no §2° do Art. 62 do Regimento
Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015.

Regimento Interno do CARF

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF
afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional,
lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.

$ 1 O disposto no caput ndo se aplica aos casos de tratado, acordo
internacional, lei ou ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo definitiva do
Supremo Tribunal

Federal;
11 - que fundamente crédito tributario objeto de:

a) Sumula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art.
103-A da Constituicdo Federal,

b) Decisdo do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de
Justica, em sede de julgamento realizado nos termos do art. 543-B ou 543-
C da Lei n° 5.869, de 1973 - Codigo de Processo Civil (CPC), na forma
disciplinada pela Administragdo Tributaria,

¢) Dispensa legal de constitui¢cdo ou Ato Declaratorio da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN) aprovado pelo Ministro de Estado da
Fazenda, nos termos dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de
2002;

d) Parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo Presidente da
Republica, nos termos dos arts. 40 e 41 da Lei Complementar n°73, de 10
de fevereiro de 1993; e
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e) Sumula da Advocacia-Geral da Unido, nos termos do art. 43 da Lei
Complementar n° 73, de 1973.

§ 2° As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria
infraconstitucional, na sistemdtica prevista pelos arts. 543-B e 543-C da
Lei n° 5.869, de 1973 - Cédigo de Processo Civil (CPC), deverdo ser
reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no dmbito
do CARF. (grifos nossos)

De outra via, configurando-se o Julgamento Plenario do RE n°® 614.406/RS
um fato juridicamente relevante, ndo conhecido na ocasido do lancamento ora em debate, abre-
se para o Fisco a prerrogativa de rever o langcamento, de maneira que possa aplicar no calculo

do tributo devido o critério adotado pelo STF no julgamento acima indicado, a teor do art. 149,
VIII, do CTN.

Codigo Tributario Nacional

Art. 149. O langamento é efetuado e revisto de oficio pela autoridade
administrativa nos seguintes casos:

I - quando a lei assim o determine;

II - quando a declaragdo ndo seja prestada, por quem de direito, no prazo
e na forma da legislacdo tributaria;

Il - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado
declaragdo nos termos do inciso anterior, deixe de atender, no prazo e na
forma da legislagdo tributaria, a pedido de esclarecimento formulado pela
autoridade administrativa, recuse-se a presti-lo ou ndo o preste
satisfatoriamente, a juizo daquela autoridade;

1V - quando se comprove falsidade, erro ou omissdo quanto a qualquer
elemento definido na legislacdo tributaria como sendo de declaragdo
obrigatoria;

V - quando se comprove omissdo ou inexatiddo, por parte da pessoa
legalmente obrigada, no exercicio da atividade a que se refere o artigo
seguinte;

VI - quando se comprove ag¢do ou omissdo do sujeito passivo, ou de
terceiro legalmente obrigado, que dé lugar a aplicagdo de penalidade
pecuniaria;

VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em beneficio
daquele, agiu com dolo, fraude ou simulagdo,

VIII - quando deva ser apreciado fato nio conhecido ou ndo provado
por ocasido do langcamento anterior; (grifos nossos)

IX - quando se comprove que, no lancamento anterior, ocorreu fraude ou
falta funcional da autoridade que o efetuou, ou omissdo, pela mesma
autoridade, de ato ou formalidade especial.

Paragrafo unico. A revisdo do langcamento so pode ser iniciada enquanto
ndo extinto o direito da Fazenda Publica.



Nessa vertente, em atenc¢do ao disposto no art. 62, §2°, do RICARF e no art.
149, VIII, do CTN, e considerando a decisdo proferida no Julgamento do RE n° 614.406/RS,
conduzido sob a sisteméatica dos Recursos Repetitivos prevista no art. 543-B do CPC, voto no
sentido de, nesse especifico particular, dar provimento parcial ao Recurso Voluntario, para que
o célculo do tributo devido relativo aos rendimentos tributaveis recebidos acumuladamente
pelo Contribuinte seja realizado levando-se em consideragao as tabelas e aliquotas vigentes nas
competéncias correspondentes a cada uma das parcelas integrantes do pagamento recebido de
forma acumulada pelo Rccoirente, reproduzindo-se, assim, a decisdo definitiva de mérito,
proferida pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordindrio acima mencionado.

3.3. DA PRODUCAO DE PROVA PERICIAL

O Recorrente solicita a realizagdo de pericia contabil a fim de verificar o real
valor do imposto devido.

Cumpre de plano ressaltar, de molde a nocautear qualquer duvida, que a
pericia tem, como destinataria final, a autoridade julgadora, a qual possui a prerrogativa de
avaliar a pertinéncia de sua realizagdo para a solu¢do da controvérsia objeto do litigio.

Nesse panorama, a producdo de prova pericial revela-se apropriada e util
somente nos casos em que a verdade material ndo puder ser alcancada de outra forma mais
célere e simples. Por tal razdo, as autoridades a quem incumbe o julgamento do feito
frequentemente indeferem solicitagdes de diligéncia ou pericias sob o fundamento de que as
informacdes requeridas pelo contribuinte ndo serem necessdrias a solugcdo do litigio ou ja
estarem elucidadas, por outros meios, nos documentos acostados aos autos.

Estatisticamente, constata-se que grande parte dos requerimentos de pericia
aviados no processo administrativo fiscal versa sobre o exame de assentamentos registrados em
documentos e/ou na escrita fiscal do sujeito passivo, cujo teor ja € do conhecimento do auditor
fiscal no momento da formalizagdo do lancamento, eis que sindicado e esclarecido durante
todo o curso da acdo fiscal. Diante desse quadro, o reexame de tais informacdes por outro
especialista somente se revelaria necessario se ainda perdurassem duavidas quanto ao
convencimento da autoridade julgadora quanto as matérias de fato a serem consideradas no
julgamento do processo.

Por 6bvio, nada impede que o contribuinte venha aos autos demonstrar a
questdo que se queira discutir no levantamento fiscal, e o0 motivo pelo qual a prova ndo possa
ser trazida diretamente aos autos, ja que os julgadores administrativos t€m, como requisito para
o exercicio de suas fung¢des, o conhecimento da matéria tributaria. Nada obstante, a palavra
final acerca da conveniéncia e oportunidade da producdo da prova pericial caberd sempre a
autoridade julgadora, a teor do preceito inscrito caput do art. 18 do Decreto n® 70.235/72.

Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972

Art. 18, A autoridade julgadora de primeira instdncia
determinard, de oficio ou a requerimento do impugnante, a
realizacdo de diligéncias ou pericias, quando entendé-las
necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou
impraticdveis, observando o disposto no art. 28, in fine.
(Redagdo dada pela Lei n°8.748, de 1993) (grifos nossos)
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Nesse contexto, simples pedidos de pericia da documentagdo contabil e fiscal
do contribuinte desacompanhados da devida justificativa de sua imprescindibilidade sdo tidos,
via de regra, como meramente protelatorios.

De outro eito, mostra-se auspicioso destacar que os artigos 15, 16 e 18 do
Decreto n” 70.235/72, sob cuja égide desenvolve-se o presente Processo Administrativo Fiscal,
cstipulam que a impugnagdo tem que ser formalizada com os documentos em que se
fundaimentar a defesa do impugnante, devendo mencionar o correspondente instrumento de
bloaueio, as pericias pretendidas, expostos obrigatoriamente os motivos que as justifiquem, a
formulacdo dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, o nome, o enderego € a
qualificagdo profissional do perito indicado, sob pena de o pedido de pericia ser tido como nao
formulado.

DECRETO n°70.235, de 6 de marco de 1972

Art. 15. A impugnagdo, formalizada por escrito e instruida com
os documentos em que se fundamentar, serd apresentada ao
orgdo preparador no prazo de trinta dias, contados da data em
que for feita a intimagdo da exigéncia.

Art. 16. A impugnag¢do mencionard:

I - a autoridade julgadora a quem ¢ dirigida;

11 - a qualificag¢do do impugnante;

1l - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os
pontos de discorddncia e as razoes e provas que possuir;
(Redagdo dada pela Lei n°8.748/93)

1V - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam
efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a
formulacdo dos quesitos referentes aos exames desejados, assim
como, no caso de pericia, o nome, o enderego e a qualificacdo
profissional do seu perito. (Redagdo dada pela Lei n° 8.748/93)
(grifos nossos)

V - se a matéria impugnada foi submetida a apreciag¢do judicial,
devendo ser juntada copia da peticao. (Incluido pela Lei n°
11.196/2005)

$1° Considerar-se-a ndo formulado o pedido de diligéncia ou

pericia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso
1V do art. 16. (Incluido pela Lei n° 8.748/93) (grifos nossos)

No caso presente, além de ndo demonstrar a necessidade da producdo de
prova pericial, como assim exige o inciso IV do art. 16 do Dec. n°® 70.235/72, o Recorrente nao
atendeu aos requisitos legais para sua concessdo, deixando de formular os quesitos referentes
aos exames desejados, tampouco o nome, enderego, e qualificacao profissional do seu perito, nao
podendo a mitificada busca da verdade material se prestar ao papel de excludente das
exigeéncias legais a todos impostas para a formulacao do pedido de pericia.



Dessarte, considerando que o Recorrente, em seu instrumento de Recurso
Voluntario, apenas formulou pedido genérico de pericia, sem observar os requisitos essenciais
fixados no inciso IV do art. 16 supra, além de ndo demonstrar a sua necessidade, mostra-se
imperiosa a incidéncia do preceito inscrito no §1° do supra transcrito dispositivo legal,
impondo-se que seja considerado como ndo formulado o citado pedido de pericia.

Impende observar, outrossim, que os efeitos fixados no §1° do art. 16 do
precitado decreto ndo se sujeitam ao jugo da discricionariedade do Orgdo Julgador. Eles
decorrem ex lege, nao tendo o legislador infraconstitucional facultado alternativas.

3.4. DA JUNTADA ULTERIOR DE PROVAS

O Recorrente solicita que lhe seja autorizada a juntada de planilhas
atualizadas em momento posterior.

A legislacdo tributaria que rege o Processo Administrativo Fiscal aponta que
o forum apropriado para a contradita aos termos do langcamento concentra-se na fase processual
da impugnacao, cujo oferecimento instaura a fase litigiosa do procedimento.

No ambito do Ministério da Fazenda, a disciplina da matéria em relevo foi
confiada ao Decreto n°® 70.235/72, cujo art. 16 assinala, categoricamente, que o instrumento de
bloqueio deve consignar os motivos de fato e de direito em que se fundamenta a defesa, os
pontos de discordancia, as razdes e as provas que possuir. Mas ndo para por ai: Impde ao
impugnante o 6nus de instruir a peca de defesa com todas as provas documentais, sob pena de
preclusdo do direito de fazé-lo em momento futuro, ressalvadas, excepcionalmente, as
hipdteses taxativamente arroladas em seu paragrafo primeiro.

Decreto n° 70.2335, de 6 de marco de 1972

Art. 15. A impugnagdo, formalizada por escrito e instruida com
os documentos em que se fundamentar, serd apresentada ao
orgdo preparador no prazo de trinta dias, contados da data em
que for feita a intimagdo da exigéncia.

Art. 16. A impugnag¢do mencionard:
1 - a autoridade julgadora a quem ¢ dirigida;
Il - a qualificagdo do impugnante;

1l - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os
pontos de discorddncia e as razoes e provas que possuir;
(Redagdo dada pela Lei n°8.748/93) (grifos nossos)

1V - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam
efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a
formulagdo dos quesitos referentes aos exames desejados, assim
como, no caso de pericia, o nome, o endereco e a qualificagdo
profissional do seu perito. (Redagdo dada pela Lei n°8.748/93)

V - se a matéria impugnada foi submetida a apreciag¢do judicial,
devendo ser juntada copia da peticao. (Incluido pela Lei n°
11.196/2005)

$1° Considerar-se-a ndo formulado o pedido de diligéncia ou
pericia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso
IWVdoart:6.(Incluido pela Lein®8.748/93)
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§2° E defeso ao impugnante, ou a seu representante legal,
empregar expressoes injuriosas nos escritos apresentados no
processo, cabendo ao julgador, de oficio ou a requerimento do
ofendido, mandar risca-las. (Incluido pela Lei n®8.748/93)

$3°? Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou
estrangeiro, provar-lhe-a o teor e a vigéncia, se assim o
determinar o julgador. (Incluido pela Lei n°8.748/93)

$4° A prova documental serda apresentada na impugnacdo,
precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro
momento processual, a menos que: (Incluido pela Lei n°
9.532/97) (grifos nossos)

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdo
oportuna, por motivo de for¢ca maior, (Incluido pela Lei n°
9.532/97)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Incluido pela
Lein®9.532/97)

¢) destine-se a contrapor fatos ou razoes posteriormente
trazidas aos autos. (Incluido pela Lei n® 9.532/97)

$5% A juntada de documentos apos a impugnacdo deverd ser
requerida a autoridade julgadora, mediante peticio em que se
demonstre, com fundamentos, a ocorréncia de uma das
condicoes previstas nas alineas do pardgrafo anterior. (Incluido
pela Lei n° 9.532/97) (grifos nossos)

$6° Caso ja tenha sido proferida a decisdo, os documentos
apresentados permanecerdo nos autos para, se for interposto
recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda
instancia. (Incluido pela Lei n°9.532/97)

Art. 17. Considerar-se-d4 ndo impugnada a matéria que ndo
tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.
(Redagdo dada pela Lei n°9.532/97) (grifos nossos)

Art. 18, A autoridade julgadora de primeira instdncia
determinard, de oficio ou a requerimento do impugnante, a
realizagdo de diligéncias ou pericias, quando entendé-las
necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou
impraticaveis, observando o disposto no art. 28, in fine.
(Redagdo dada pela Lei n°8.748/93) (grifos nossos)

Avulta, nesse panorama juridico, que o Recorrente ndo tem que protestar pela
producdo de provas documentais no processo administrativo fiscal. Tem sim, por disposicao
legal, que produzir as provas de seu direito, de forma concentrada, ja em sede de impugnagao,
colacionadas juntamente na peca de defesa, sob pena de preclusao.

Nos. termos -expressos. da lei, a juntada de novos documentos no Processo
Administrativo Fiscal depende de requerimento da parte interessada a autoridade julgadora do
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langamento ou do recurso, mediante peti¢do escrita na qual reste demonstrado, com
fundamentos idoneos e comprovados, a impossibilidade de sua apresentagdo no momento
proprio e oportuno, por motivo de forca maior, ou que os documentos se refiram a fato ou a
direito superveniente, ou ainda, que se destinem a contrapor fatos ou razdes posteriormente
trazidas aos autos, pesando em desfavor do Recorrente o 6nus da devida comprovagao.

Diante de tal panorama, apds o oferecimento da impugnagao, a juntada de
novos documentos ha que ser requerida nio ao Orgdo Julgador de 2 Instincia, como assim
procedeu o Recorrente, mas, sim, ao Orgio que ira apreciar e julgar o recurso eventualmente
interposto, in casu, ao CARF, se se tratar de Recurso Voluntario, ou a CSRF, nas hipoteses de
Recurso Especial, repousando aos ombros do Peticionante o encargo processual de demonstrar,
com fundamerntos, a ocorréncia de uma das condi¢des previstas nas alineas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do
paragrafo quarto do art. 16 do Decreto n°® 70.235/72.

Nesse contexto, na hipdtese de o Autuado ndo lograr comprovar efetivamente
a ocorréncia de qualquer das hipoteses autorizadoras previstas no aludido §4° do art. 16 do
citado Decreto n° 70.235/72, a autorizagdo de juntada de novas provas ou a apreciacdo de
documentos juntados em fase posterior a impugnagdo representaria, por parte deste Colegiado,
negativa de vigéncia a Legislacdo tributaria, providéncia que somente poderia emergir do
Poder Judiciario.

4, CONCLUSAO:

Pelos motivos expendidos, CONHECO do Recurso Voluntario para, no
mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para que o céalculo do tributo devido relativo
aos rendimentos tributdveis recebidos acumuladamente pelo Contribuinte seja realizado
levando-se em consideracao as tabelas e aliquotas vigentes nas competéncias correspondentes a
cada uma das parcelas integrantes do pagamento recebido de forma acumulada pelo
Recorrente, reproduzindo-se, assim, a decisdo definitiva de mérito, proferida pelo Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinério n® 614.406/RS, em aten¢do ao disposto no art. 62,
§2°, do RICAREF.

E como voto.

Arlindo da Costa e Silva, Relator.
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